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O Prefeito da Estância de São José dos Campos, no uso 

de suas atribuiçÕes legais e 

, 
CONSIDERANDO que as ligações definitivas de agua e e-

nergia elétrica só devem ser autorizadas quando constatadas , através 

do "Habite-se" as condiçÕes de segurança, habitabiliuade e conformida 

de da obra com o projeto devidamente aprovado pela Prefeitura; 

CONSIDERANDO, entretanto , que nas obras em execução se 

faz necessário o uso de água e algwnas vezes de energia elétrica que 

pÓde ser autorizado , a titulo precário , para êsse preciso fim, 

D E C R E T A: 

Artigo 1~ - Poderão ser autorizadas , a titulo precário, 

ligações de água e ener gia elé t rica nas obras em execução cujos proje

tos tenham sido devidamente aprovados pela Prefeitura. 

Artigo 22 - As ligaçÕes a titul o precário autorizadas 

nos têrmos do a r tigo 12 dêste Decreto, ser ão imedi atamente cortadas 
sempre que : 

a)-Fôr cons tatada qualquer irregulari~ade na obra que 
justifique o seu embargo administrativo ou judicial; 

b) - Fôr constatado o término da obra , sua paralização 
ou utilização sem o competente "Habite- se" . 

Artigo 32 - Êste decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação , revogadas as disposiçÕes em cont r ário. 

'Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 06 de 
abril de 1970 . 

, ~o\..:r- .-Y // 
Sergio Sobral ~_.... Oliveira 

Prefeito ~unicipal 
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